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Art. 8º Ficam revogadas, após a produção de seus efeitos no período de cálculo
com início em 18 de abril de 2022 e término em 22 de abril de 2022, cujo ajuste ocorrerá
em 2 de maio de 2022:

I - a Carta Circular nº 4.060, de 23 de junho de 2020;
II - a Carta Circular nº 4.067, de 2 de julho de 2020; e
III - a Carta Circular nº 4.069, de 8 de julho de 2020.
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de abril de 2022.

ROGÉRIO ANTÔNIO LUCCA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 241, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Divulga procedimentos a respeito da prestação de
informações e ao cálculo da exigibilidade de que
trata a Resolução BCB nº 189, de 23 de fevereiro
de 2022, que define e consolida as regras do
recolhimento compulsório sobre recursos à vista e
incorpora regras do recolhimento compulsório
sobre recursos de depósitos e de garantias
realizadas.

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos (Deban), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a",
do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, e tendo em vista o disposto na Resolução BCB nº 189, de 23 de
fevereiro de 2022, resolve:

Art. 1º A prestação das informações relativas ao recolhimento compulsório
sobre recursos à vista deve ser efetuada por meio da mensagem "RCO0002 - IF informa
Demonstrativo", do Grupo de Serviços Recolhimento Compulsório (RCO) do Catálogo de
Serviços do Sistema Financeiro Nacional, utilizando-se os seguintes códigos do Dicionário
de Domínios:

I - saldo contábil de encerramento do dia dos seguintes subgrupos e títulos
contábeis do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil
(Cosif):

a) CodItem 1001 - saldo total da rubrica "4.1.1.00.00-0 Depósitos à Vista",
do Cosif (inciso I, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de 2022);

b) CodItem 1007 - saldo total da rubrica "4.5.1.00.00-6 Recursos em Trânsito
de Terceiros", do Cosif (inciso II, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de 2022);

c) CodItem 1008 - saldo total da rubrica "4.9.1.00.00-2 Cobrança e Arrecadação de
Tributos e Assemelhados", do Cosif (inciso III, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de 2022);

d) CodItem 1009 - saldo total da rubrica "4.9.9.05.00-1 Cheques
Administrativos", do Cosif (inciso IV, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de 2022);

e) CodItem 1010 - saldo total da rubrica "4.9.9.12.10-4 Contratos de
Assunção de Obrigações - Vinculados a Operações Realizadas no País", do Cosif (inciso
V, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de 2022);

f) CodItem 1011 - saldo total da rubrica "4.9.9.27.00-3 Obrigações de
Pagamento em Nome de Terceiros", do Cosif (inciso VI, art. 3º, da Resolução BCB nº
189, de 2022);

g) CodItem 1012 - saldo total da rubrica "4.9.9.60.00-8 Recursos de
Garantias Realizadas", do Cosif (inciso VII, art. 3º, da Resolução BCB nº 189, de
2022);

h) CodItem 1013 - saldo total da rubrica "4.5.1.85.00-7 Ordens de
Pagamento em Moedas Estrangeiras", do Cosif (§ 1º, art. 3º, da Resolução BCB nº 189,
de 2022); e

i) CodItem 1040 - corresponde ao somatório de Valores Sujeitos a Recolhimento (VSRs)
diários, conforme definido no termo VSRdiário do art. 2º desta Instrução Normativa, dos recursos
captadospor bancosmúltiplos, bancosde investimento e sociedadesde crédito, financiamento e
investimento, desde que estes não sejam titulares de conta Reservas Bancárias, no caso das
referidas instituições bancárias, que sejam pertencentes ao conglomerado financeiro.

Parágrafo único. O CodItem 1040 deve ser informado somente pela
instituição do conglomerado com a maior média de VSR no período.

Art. 2º A exigibilidade de recolhimento compulsório sobre recursos à vista
corresponderá ao resultado do cálculo abaixo: 1_BCB_14337555_001

E = exigibilidade;
·VSRdiário = somatório do VSRdiário da instituição no período de cálculo;
VSRdiário = CodItem 1001 + CodItem 1007 + CodItem 1008 + CodItem 1009

+ CodItem 1010 + CodItem 1011 + CodItem 1012 - CodItem 1013;
·Coditem 1040diário = somatório dos VSRsdiários das instituições do

conglomerado, não titulares de conta Reservas Bancárias, no período de cálculo;
n = número de dias úteis do período de cálculo;
D = dedução da base de cálculo estabelecida no caput do art. 4º da

Resolução BCB nº 189, de 2022; e
A = alíquota incidente sobre a base de cálculo, estabelecida no art. 5º da

Resolução BCB nº 189, de 2022.
Art. 3º A mensagem "RCO0002 - IF informa Demonstrativo" deve conter

todas as informações relativas a, no mínimo, uma data de referência e, no máximo,
um período de cálculo completo do recolhimento compulsório sobre recursos à vista,
inclusive no caso de alteração de posição, hipótese em que as novas informações
substituem integralmente as anteriormente fornecidas.

Art. 4º Para fins do disposto na Resolução BCB nº 131, de 20 de agosto de
2021, o Deban acompanhará a conduta das instituições no que diz respeito ao
fornecimento e ao envio, dentro do prazo estabelecido, de documentos, dados ou
informações relativas aos recolhimentos compulsórios, sujeitando-se a instituição e seus
administradores às penalidades previstas na regulamentação em vigor.

Art. 5º A relação de instituições financeiras do Grupo "A" e do Grupo "B", de que trata
o art. 17 da Resolução BCB nº 189, de 2022, é divulgada como documento complementar no
seguinte endereço: https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/recolhimentoscompulsorios.

Art. 6º O disposto nesta Instrução Normativa deverá ser observado:
I - para instituições financeiras que integram o Grupo "A", a partir do

período de cálculo com início em 25 de abril de 2022 e término em 6 de maio de
2022, cujo ajuste ocorrerá em 16 de maio de 2022; e

II - para instituições financeiras que integram o Grupo "B", a partir do
período de cálculo com início em 18 de abril de 2022 e término em 29 de abril de
2022, cujo ajuste ocorrerá em 9 de maio de 2022.

Art. 7º Ficam revogadas, após a produção de seus efeitos, para instituições
financeiras que integram o Grupo "A", no período de cálculo com início em 11 de abril
de 2022 e término em 22 de abril de 2022, cujo ajuste ocorrerá em 2 de maio de
2022, e para instituições financeiras que integram o Grupo "B", no período de cálculo
com início em 4 de abril de 2022 e término em 14 de abril de 2022, cujo ajuste
ocorrerá em 25 de abril de 2022:

I - a Carta Circular nº 3.186, de 25 de abril de 2005;
II - a Carta Circular nº 3.347, de 27 de outubro de 2008;
III - a Carta Circular nº 3.741, de 17 de dezembro de 2015;
IV - a Carta Circular nº 3.920, de 27 de novembro de 2018; e
V - a Instrução Normativa BCB nº 226, de 6 de janeiro de 2022.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de abril de 2022.

ROGÉRIO ANTÔNIO LUCCA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 242, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Revoga normativos do recolhimento compulsório.

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos (Deban), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Carta Circular nº 2.679, de 9 de setembro de 1996;
II - a Carta Circular nº 3.002, de 15 de abril de 2002;
III - a Carta Circular nº 3.034, de 19 de agosto de 2002;
IV - a Carta Circular nº 3.318, de 6 de maio de 2008;
V - a Carta Circular nº 3.523, de 18 de outubro de 2011;
VI - a Carta Circular nº 3.677, de 7 de novembro de 2014; e
VII - a Carta Circular nº 3.865, de 20 de fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de junho de 2022.

ROGÉRIO ANTÔNIO LUCCA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA NORMATIVA Nº 4, DE 11 DE MARÇO DE 2022

Estabelece procedimentos para a utilização da Sala
de Sigilo com vistas ao tratamento dos dados
protegidos por sigilo no âmbito da Controladoria-
Geral da União, conforme Decreto 10.209, de 22
de janeiro de 2020.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
exercício das atribuições previstas no art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e no inciso II do art. 6º da Portaria CGU nº 1.973, de 31 de agosto
de 2021, considerando o Decreto nº 10.209, de 22 de janeiro de 2020, e com base
no processo SEI 00190.109736/2021-95, resolve:

Art. 1º Esta Portaria Normativa regulamenta, no âmbito da Controladoria-
Geral da União - CGU, os procedimentos de segurança para obtenção, custódia e
tratamento de dados e informações protegidas por sigilo provenientes dos órgãos do
Poder Executivo Federal e destinadas aos respectivos trabalhos ou atividades.

§ 1º Será disponibilizado ambiente controlado denominado "Sala de Sigilo"
para acesso e tratamento de dados sigilosos, em atendimento ao inciso II do art. 3º
e ao art. 5º do Decreto nº 10.209, de 22 de janeiro de 2020.

§ 2º A Sala de Sigilo da CGU é um ambiente seguro e isolado, localizado
em Brasília, Distrito Federal, para disponibilização de ferramentas de pesquisa e análise
de dados sob sigilo para uso exclusivo dos servidores da CGU no auxílio de seus
trabalhos.

CAPÍTULO I
DA OBTENÇÃO DE DADOS PROTEGIDOS POR SIGILO FISCAL
Art. 2º O acesso a dados protegidos por sigilo fiscal deverá ser justificado

e diretamente relacionado a projeto de trabalho cadastrado no sistema E-Aud.
Art. 3º O Diretor da área requisitante, com anuência do respectivo

Secretário, entrará em contato com a Diretoria de Auditoria da Secretaria Federal de
Controle - SFC responsável por acompanhar o órgão detentor dos dados requisitados
para intermediar o primeiro contato com a respectiva área de negócio.

§ 1º Nas unidades regionais da CGU, a requisição deverá ser feita pelo
respectivo Superintendente à Diretoria de Auditoria da SFC responsável por
acompanhar o órgão detentor dos dados a serem requisitados, após tratativas com a
Secretaria responsável pelo tema do trabalho a ser realizado.

§ 2º Após o primeiro contato de que trata o caput, a Diretoria da área
requisitante ou, conforme o caso, o Superintendente encaminhará ofício com
designação da equipe responsável, identificando os servidores que terão acesso aos
dados protegidos por sigilo fiscal, bem como relação das bases de dados e informações
a serem obtidas, conforme o disposto no § 2º do art. 2º do Decreto nº 10.209, de
2020.

Art. 4º A obtenção dos dados deverá ser feita por meio de protocolo
criptografado e com o devido controle de acesso.

Parágrafo único. A Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas - DIE
da Secretaria de Combate à Corrupção receberá os dados criptografados e a Diretoria
da área requisitante receberá a senha para descriptografia.

Art. 5º Após sua obtenção, os dados serão carregados para o servidor de
dados onde serão armazenados, que deverá manter-se offline e em rede isolada na
Sala de Sigilo.

§ 1º A carga a que se refere o caput deverá ser feita fisicamente através
de mídia criptografada.

§ 2º Um representante da DIE e outro da Diretoria requisitante deverão
estar presentes no momento da carga dos dados para o fim de supervisionar o ato de
descriptografia.

§ 3º Devem ser armazenados registros (logs) sobre o evento de carga de
dados na Sala de Sigilo, incluindo data e hora da carga e login do usuário
responsável.

CAPÍTULO II
DA OBTENÇÃO DE DADOS PROTEGIDOS POR OUTRAS HIPÓTESE DE SIGILO
Art. 6º A utilização da Sala de Sigilo para obtenção, custódia e tratamento

de outros dados e informações sigilosas necessárias para a realização dos trabalhos ou
atividades da CGU observará as regras de compartilhamento de dados no âmbito da
administração pública federal previstas no Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de
2019, conforme disposto no art. 5º do Decreto nº 10.209, de 2020, sem prejuízo do
cumprimento dos protocolos estabelecidos nesta Portaria Normativa.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO DE ACESSO À SALA DE SIGILO
Art. 7º A concessão de acesso à Sala de Sigilo ao servidor requisitante será

feita pela DIE, após autorização do respectivo Diretor ou Superintendente e assinatura
de termo de compromisso de sigilo.

§ 1º O requisitante deverá comunicar à DIE sobre eventual necessidade de
carregamento de informações ou dados adicionais no servidor específico da Sala de
Sigilo.

§ 2º Na hipótese referida no § 1º, a DIE poderá realizar a análise dos
arquivos a serem carregados, de modo a mitigar possíveis riscos no ambiente da Sala
de Sigilo quando da introdução de novos dados.

Art. 8º Os acessos concedidos pela DIE deverão ser armazenados em
logs.

Art. 9º O acesso à rede isolada da Sala de Sigilo exigirá três fatores de
autenticação, quais sejam:

I - acesso biométrico;
II - token criptográfico; e
III - senha de acesso.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA FÍSICA
Art. 10. A Sala de Sigilo deverá possuir monitoramento por circuito fechado

de televisão - CFTV e controle biométrico de acesso físico.
§ 1º Os logs gerados pelas câmeras e a fechadura biométrica deverão

permanecer armazenados pelo período mínimo de um ano.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http:/ /www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022031500103

103

Nº 50, terça-feira, 15 de março de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

§ 2º O acesso à Sala de Sigilo não poderá ser feito de forma remota, de
modo que os servidores das Superintendências da CGU que compuserem a equipe
mencionada no § 2º do art. 3º deverão deslocar-se à respectiva instalação física em
Brasília para o fim de utilizá-la.

CAPÍTULO IV
DA CONSULTA AOS DADOS DA SALA DE SIGILO
Art. 11. As consultas realizadas na Sala de Sigilo deverão ser feitas apenas

localmente, sendo vedada a exportação dos resultados para quaisquer outros
dispositivos, com exceção da hipótese prevista no art. 13.

Parágrafo único. Durante a realização das consultas é vedada a entrada de
qualquer dispositivo ou pertence do servidor que permita, de qualquer forma, o
registro dos dados acessados na Sala de Sigilo, tais como pen-drives, HDs, celulares,
canetas, máquinas fotográficas, dentre outros.

Art. 12. As consultas às informações protegidas por sigilo fiscal deverão
gerar logs que identifiquem a consulta realizada, a data e hora, e o login do usuário
que realizou o acesso.

Art. 13. Para exportação de informações derivadas dos dados protegidos por
sigilo, resultantes das consultas realizadas, o servidor demandante solicitará uma
análise do material para um grupo de avaliação de resultados.

§ 1º O grupo de avaliação de resultados deverá ser composto por:
I - um membro da Diretoria solicitante das informações ou

Superintendente;
II - um membro da Diretoria responsável por acompanhar o órgão ou

entidade de origem dos dados; e
III - um membro do Gabinete da Secretaria da Diretoria requisitante ou, no

caso de requisitante de uma unidade Regional da CGU, da Secretaria responsável pelo
tema do trabalho a ser realizado.

§ 2º O grupo de avaliação de resultados deverá analisar se a informação
derivada pode ser exportada sem afetar o sigilo e estabelecerá o formato das
informações a serem exportadas, bem como o meio ou dispositivo mais adequado para
a exportação dos resultados.

§ 3º As decisões do grupo de avaliação de resultados deverão ser
registradas e armazenadas na própria Sala de Sigilo para posterior consulta.

CAPÍTULO V
DA EXCLUSÃO DE ACESSO AOS DADOS
Art. 14. Ao fim do processo administrativo que deu origem à necessidade

de acesso aos dados sob sigilo fiscal, a DIE deverá proceder a exclusão do acesso aos
dados e à Sala de Sigilo dos integrantes da equipe mencionada no § 2º do art. 3.

Parágrafo único. Quando da conclusão dos trabalhos, os dados sob sigilo
poderão ser apagados do servidor de dados de forma segura, de modo a garantir a
impossibilidade de serem recuperados por quaisquer meios lógicos ou físicos.

CAPÍTULO VI
DA MANUTENÇÃO DA SALA DE SIGILO
Art. 15. O acesso à Sala de Sigilo para limpeza e manutenção de

equipamentos deverá obedecer aos seguintes procedimentos:
I - o acesso à sala deve ser acompanhado e registrado por um servidor da

DIE;
II - no caso de necessidade de manutenção de equipamentos de tecnologia

da informação (TI), o acesso e execução de serviços por terceirizados deverá ser
acompanhado por um servidor da Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI; e

III - dispositivos defeituosos que armazenem dados sob sigilo deverão ser
inutilizados após sua substituição.

Art. 16. Todos os usuários, membros das equipes técnicas, de administração,
de limpeza, de manutenção e de segurança que tenham acesso à Sala de Sigilo
deverão assinar termo de compromisso de sigilo.

Art. 17. Todos os logs relacionados à carga e à consulta dos dados da Sala
de Sigilo, bem como os logs relativos a credenciamento e acesso à sala, deverão
possuir backups.

Parágrafo único. Os backups previstos pelo caput deverão ser realizados
mensalmente e serão armazenados e protegidos por criptografia em ambiente
separado da Sala de Sigilo.

CAPÍTULO VII
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ENVOLVIDAS
Art. 18. Cabe à Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas - DIE:
I - obter por meio criptografado os dados sob sigilo dos órgãos detentores

da informação;
II - realizar a carga inicial dos dados requisitados na Sala de Sigilo;
III - atualizar e manter as bases existentes, bem como processar, limpar e

verificar novas bases de dados inseridas na Sala de Sigilo;
IV - manter controle das autorizações de acesso recebidas das Diretorias

requisitantes e dos acessos realizados à Sala de Sigilo;
V - acompanhar os serviços gerais de limpeza e manutenção da Sala de

Sigilo;
VI - cadastrar e remover registros biométricos;
VII - cadastrar e remover usuários da rede interna da Sala de Sigilo; e
VIII - exportar e enviar aos servidores requisitantes as informações

aprovadas para saída pelo grupo de avaliação de extração de resultados.
Art. 19. Cabe à Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI:
I - instalar e manter a infraestrutura de TI da Sala de Sigilo;
II - emitir e desativar tokens de acesso;
III - acompanhar a manutenção de equipamentos de TI da Sala de Sigilo;

e
IV - manter grupo de resposta a incidentes envolvendo a Sala de Sigilo.
Art. 20. Cabe à Diretoria responsável por acompanhar o órgão detentor do

dado protegido por sigilo:
I - intermediar o primeiro contato entre a Diretoria requisitante e as áreas

de negócio do órgão de origem dos dados; e
II - compor o grupo de avaliação de resultados para extração de

informações derivadas da Sala de Sigilo.
Art. 21. Cabe às Diretorias requisitantes dos dados da Sala de Sigilo:
I - autorizar o acesso à Sala de Sigilo de seu pessoal para pesquisas

relacionadas aos trabalhos respectivos; e
II - informar ao Gabinete da Secretaria Federal de Controle a expectativa de

realização de trabalhos com dados protegidos por sigilo fiscal para o exercício seguinte
até o final do mês de julho de cada exercício, conforme disposto no § 3º do art. 2º
do Decreto nº 10.209, de 2020.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Terá precedência para a utilização da sala de sigilo a realização de

trabalhos ou atividades que envolvam procedimentos de auditoria ou de inspeção de
dados, de processos ou de controles operacionais da administração tributária e
aduaneira, da gestão fiscal ou da análise de demonstrações financeiras da União.

Art. 23. Demais questões relativas à utilização da sala de sigilo e eventuais
casos omissos serão decididos pela Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União.

Art. 24. Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de abril de 2022.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
3ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 48ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2022

Hora: 14:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa
Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Recursos administrativos
Processo IC-000411.2018.02.003/0 - Assunto: 5.CONATPA, 8.CONALIS -

Interessados: SUSCITADO: DIEGO CATELAN SANCHES, SUSCITANTE: RODRIGO LESTRADE
PEDROSO, NOTICIANTE: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS, INQUIRIDO: SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000447.2021.01.001/0 - Assunto: 3.CONAFRET,
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO: MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO UNIAO GONCALVES LTDA , NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Sandra Lia Simón.

Processo PP-002329.2021.04.000/0 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INVESTIGADO: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO),
NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo PP-001504.2021.10.000/4 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO - EBC , INVESTIGADO: SINDICATO DOS
JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO DISTRITO FEDERAL - SJPDF, INVESTIGADO: SINDI C AT O
DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, INVESTIGADO:
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, INVESTIGADO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO
DISTRITO FEDERAL - SINRAD/DF, INVESTIGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, INVESTIGADO:
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM RÁDIO E TELEVISÃO NO RIO DE JANEIRO - Relatora:
Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000167.2021.12.005/2 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: SEAC/SC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E SERVI ÇO S
TERCEIRIZADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINAIZADA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
MÃO-DE-OBRA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NOTICIANTE: SINDICATO DAS EMPRESAS
DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NOTICIADO: SINVAC/RIO DO
SUL E ALTO VALE DO ITAJAÍ - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA PRESTADORAS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE RIO
DO SUL E REGIÃO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-001179.2021.17.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT, 5.CONATPA -
Interessados: NOTICIANTE: ALMIR DIAS DE ANDRADE, NOTICIADO: SULNORTE SERV I ÇO S
MARÍTIMOS LTDA - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo IC-000052.2018.08.000/4 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS DO PARÁ E AMAPÁ - Relator: Dr. Augusto Grieco Santanna
Meirinho.

Processo NF-001146.2021.06.000/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: CMS GRÁFICA EIRELI, NOTICIADO: R. MELO GRAFICA - EIRELI - EPP,
NOTICIANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS EDITORIAIS
JORNAIS REVISTAS ENVELOPES CARTONAGEM SERIGRAFIA E FORMULÁRIOS CONTÍNUOS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO , NOTICIADO: TRIGUEIRO VENDAS E SERVICOS LTDA -
Relator: Dr. Augusto Grieco Santanna Meirinho.

Processo NF-002023.2021.10.000/3 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIANTE: (SOB SIGI LO ) ,
NOTICIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO DISTRITO FEDERAL - SINDAF, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Daniela de Morais do Monte Varandas.

Processo NF-001040.2021.18.000/7 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIADO: ASSOCIAÇÃO GOIANA DE INTEGRALIZAÇÃO E REABILITAÇÃO (AGIR) - Relatora:
Dra. Daniela de Morais do Monte Varandas.

Processo NF-000001.2022.02.003/9 - Assunto: 5.CONATPA - Interessados:
NOTICIANTE: NOTICIANTE%SIGILOSO, NOTICIADO: OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO
DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS - Relatora:
Dra. Daniela de Morais do Monte Varandas.

II - Declínios de atribuições
Processo PAJ-000092.2006.08.002/0 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:

NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE MARABÁ ,
INQUIRIDO: SEBASTIÃO MIRANDA FILHO - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-001495.2019.10.000/1 - Assunto: 4.CONAP, 6.COORDIGUALDADE,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE BRASÍLIA - HMAB - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000980.2021.13.000/8 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA E DA
DEFESA SOCIAL - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000226.2021.24.001/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
DOURADOS - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo IC-001021.2019.23.000/1 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: MPE/PJ DE ARAPUTANGA-MT, INQUIRIDO: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA DO CABAÇAL - Relatora: Dra. Daniela de Morais do
Monte Varandas.

Processo NF-000218.2021.07.002/9 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE
IGUATU SPUMI - Relatora: Dra. Daniela de Morais do Monte Varandas.

Processo NF-000138.2021.17.002/7 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO, NOTICIADO: MUNICÍPIO DE BOA

ESPERANÇA - Relatora: Dra. Daniela de Morais do Monte Varandas.
III - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-002865.2016.01.000/4, IC-004725.2016.01.000/8, IC-

002614.2017.01.000/4, IC-005228.2017.01.000/8, IC-006898.2017.01.000/4, NF-
000240.2018.01.000/4, IC-002934.2018.01.000/0, IC-004156.2018.01.000/2, IC-
004770.2018.01.000/6, IC-004090.2019.01.000/0, IC-004814.2019.01.000/9, IC-
001000.2019.01.004/0, IC-001083.2019.01.006/4, IC-000268.2019.01.007/9, IC-
000701.2020.01.000/4, IC-001271.2020.01.000/9, IC-001662.2020.01.000/7, IC-
001770.2020.01.000/0, IC-003630.2020.01.000/3, IC-003771.2020.01.000/1, IC-
006414.2020.01.000/2, IC-007820.2020.01.000/4, IC-000512.2020.01.001/2, IC-
000189.2020.01.006/0, IC-000263.2020.01.006/5, IC-001265.2020.01.006/3, IC-
000113.2020.01.007/1, IC-000210.2020.01.007/0, IC-001856.2021.01.000/9, PP-
002101.2021.01.000/7, NF-003322.2021.01.000/8, IC-003391.2021.01.000/7, NF-
004207.2021.01.000/3, IC-000091.2021.01.001/1, IC-000024.2021.01.003/0, IC-
000204.2021.01.003/8, NF-000408.2021.01.003/0, IC-000281.2021.01.004/8, PP-


